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. SOLAR CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS LTDA 216586143 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. SOLAR CASA DE REPOUSO PARA IDOSOS LTDA 216586101 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. CASABRANCA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS L 216877075 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. CASABRANCA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS L 216877059 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. CASABRANCA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS L 216877041 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. CASABRANCA ADMINISTRADORA E CORRETORA DE IMOVEIS L 216876435 Art. 630, § 4º da CLT

. CLECI GOMES PISSININ 216884241 Art. 24 da Lei nº 7.998, de 11/01/1990, c/c art. 6º, inciso II da Portaria MTE nº 1.129, de
23/07/14.

. JOSE MOMOLLI 216956587 Art. 429, 'caput' da CLT

. TRANSPORTES FRANTIESKO LTDA - ME 216673178 Art. 41, 'caput', c/c art. 47, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida
pela Lei 13.467/17.

. INSTITUTO EDUCACIONAL FAISA LTDA - ME 216818940 Art. 630, § 4º da CLT

. INSTITUTO EDUCACIONAL FAISA LTDA - ME 216819091 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. INSTITUTO EDUCACIONAL FAISA LTDA - ME 216819156 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. INSTITUTO EDUCACIONAL FAISA LTDA - ME 216819172 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. INSTITUTO EDUCACIONAL FAISA LTDA - ME 216819181 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. PLACK & STEFFLER LTDA - ME 216856116 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. PLACK & STEFFLER LTDA - ME 216856108 Art. 630, § 4º da CLT

. O. S. CONSTRUTORA LTDA 216782732 art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 35.4.1 da NR-35, com redação da Portaria 313/2012.

. O. S. CONSTRUTORA LTDA 216782741 Artigo 157, Inciso I, da CLT, c/c item 18.18.1.1 da NR 18 , com redação da Portaria
114/2005

. O. S. CONSTRUTORA LTDA 216782759 Artigo 157, Inciso I, da CLT, c/c item 18.18.2 da NR 18 , com redação da Portaria 114/2005

. D.A CONSTRUCOES LTDA 216825261 art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 35.4.1 da NR-35, com redação da Portaria 313/2012.

. D.A CONSTRUCOES LTDA 216825270 Art. 157, inciso I, da CLT, c/c item 35.5.1 da NR-35, com redação da Portaria 1.113/2016.

. D.A CONSTRUCOES LTDA 216825288 Artigo 157, Inciso I, da CLT, c/c item 18.18.2 da NR 18 , com redação da Portaria 114/2005

. STUDIOLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 216458897 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. STUDIOLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 216458901 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. STUDIOLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 216458927 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. STUDIOLAB INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS LTDA 216458935 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. ESCOLA OLIMPIO LTDA 216485088 Art. 23, § 1º, I da Lei nº 8.036/90

. ESCOLA OLIMPIO LTDA 216485126 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, caput, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. ESCOLA OLIMPIO LTDA 216485142 Art. 23, §1º, inciso I, c/c art. 18, §1º, da Lei 8.036, de 11.5.1990.

. ESCOLA OLIMPIO LTDA 216485193 Art. 1º da Lei Complementar nº 110/01

. ATIVA SANEAMENTO E CONSTRUCOES LTDA 216703794 Art. 630, § 4º da CLT

. ECOSUL MENDONCA LTDA. 216825393 Art. 41, 'caput', c/c art. 47, §1º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com redação conferida
pela Lei 13.467/17.

. ECOSUL MENDONCA LTDA. 216825407 Artigo 157, Inciso I, da CLT, c/c item 1.7 'a' da NR 1, com redação da Portaria 06/83

. CLAUDINEI LUCAS FONCECA 04012669079 216884373 Art. 630, § 4º da CLT

. CONDI-SERVI SELECAO DE PESSOAL EIRELI 217050743 Art. 630, § 4º da CLT

LETÍCIA LARA LINHARES

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2019 - UASG 400045

Nº Processo: 46175000006201902.
DISPENSA Nº 3/2019. Contratante: MINISTERIO DA ECONOMIA -.CNPJ Contratado:
07522669000192. Contratado : CEB DISTRIBUICAO S.A. -.Objeto: Fornecimento de energia
elétrica na unidade do Ministério da Economia localizada no SIA, trecho 2, Lotes 1255,
1265, 1275 e 1285, unidade consumidora identificada com o nº 2.000.476-1. Fundamento
Legal: Lei nº 8.666/93 . Vigência: a partir de 16/04/2019, com data final indeterminada,
conforme Orientação Normativa AGU nº 36, de 13/12/2011. Valor Total: R$8.251,52.
Fonte: 180570001 - 2019NE800191. Data de Assinatura: 16/04/2019.

(SICON - 29/04/2019) 380918-00001-2019NE800001

SECRETARIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CORUMBÁ
EDITAL Nº 1, DE 26 DE ABRIL DE 2019

CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O DELEGADO-ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM

CORUMBÁ-MS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 336, 340 e 341 do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 09 de outubro de 2017, e alterado pela Portaria RFB nº 101, de 24 de janeiro de
2018, e pela Portaria RFB nº 37, de 29 de janeiro de 2018, divulga e estabelece normas
específicas para a abertura das inscrições para realização do processo seletivo público,
destinado a credenciar profissionais para a prestação de serviço de perícia para identificação
e quantificação de mercadoria importada e a exportar, na forma prevista na Instrução
Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018, e nas disposições deste Edital.

CAPÍTULO II - DO OBJETO
2.1. O presente edital tem como objeto a seleção e o credenciamento, a título

precário e sem vínculo empregatício com a Receita Federal do Brasil, de peritos
autônomos de nível superior, para atuarem pelo período de 2 (dois) anos, prorrogável
uma única vez, por igual período, nos termos do § 2º do artigo 13 da Instrução Normativa
RFB nº 1800, de 21 de março de 2018, na prestação de serviço de perícia, por área de
especialização, para identificação e quantificação de mercadoria importada ou a exportar
e emissão de laudos técnicos sobre o estado e o valor residual de bens, quando
requisitado pela fiscalização aduaneira das unidades sob a jurisdição da Alfândega da
Receita Federal do Brasil em Corumbá-MS.

CAPÍTULO III - DO NÚMERO DE CREDENCIADOS POR ÁREA DE
ES P EC I A L I Z AÇ ÃO

3.1. O número de vagas para credenciamento de peritos, por área de
especialização/atuação, é o estabelecido no quadro a seguir:

. ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO/
AT U AÇ ÃO

FORMAÇÃO PROFISSIONAL V AG A S

. Minas Engenharia de Minas ou Engenharia
Metalúrgica ou Geologia

2

. Mecânica Engenharia Mecânica 2

. Eletrônica Engenharia Elétrica 2

. Química Engenharia ou Licenciatura em Química 2

. Agronomia Engenharia Agrônoma ou Engenharia
Agrícola ou Engenharia de Tecnologia de
Alimentos

2

. Engenheiros de diversas áreas,
para arqueação na determinação
do peso da mercadoria a granel
importada ou a ser exportada

Bacharelado em engenharia
(vinculação ao CREA, observado o inciso II
do Item 4.3)

7

. Total 17

CAPÍTULO IV - DA INSCRIÇÃO
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento pleno e a tácita

aceitação das disposições e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não
poderá alegar desconhecimento.

4.2. No ato da inscrição, o candidato deverá preencher as condições para
emissão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos relativos a
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União, nos termos do caput do artigo 9o

da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018.
4.3. Para efetuar a inscrição no processo seletivo, o candidato deverá

apresentar pessoalmente, ou por procuração (nos termos do item 4.7), sendo VEDADO o
envio por fax, correio eletrônico ou remessa postal, a seguinte documentação no período
e local estabelecidos no item 4.4 e na forma do item 4.5:

. I - requerimento de inscrição (ANEXO 1);

. II - comprovante de vinculação ao órgão regulador da profissão. No caso do perito
arqueador, será exigida vinculação ao Conselho Regional de Engenharia - CREA e que
tenha cursado a disciplina Fenômenos de Transporte ou Mecânica dos Fluidos.

. III - certidão de regularidade de situação relativa ao pagamento:
a) das contribuições previdenciárias devidas na condição de contribuinte individual,
expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS);
b) do Imposto Sobre Serviços (ISS); e
c) das contribuições exigidas para o exercício profissional;
. IV - identificação oficial com foto, observadas as disposições contidas nos itens 5.10 e
5.11 deste edital;

. V - currículo do candidato, instruído com os seguintes documentos:
a) atestado do órgão regulador do exercício profissional, comprobatório da habilitação
ao exercício da profissão e da especialização na área técnica pretendida, quando for o
caso;
b) certificado de conclusão dos cursos de especialização pertinentes à área técnica
. pretendida, com carga horária superior a 60 (sessenta) horas/aula; e
c) comprovante de experiência profissional mínima de 2 (dois) anos na área técnica
pretendida, com ou sem vínculo empregatício;
. VI - declaração de que não mantém e não manterá, enquanto credenciado pela RFB,
vínculo:

a) societário ou empregatício com empresa importadora ou exportadora de qualquer
natureza, despachante aduaneiro, empresa vistoriadora ou supervisora de cargas,
. transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle aduaneiro (ANEXO 2);
e

b) empregatício com entidade representativa de classe empresarial cujos interesses
possam conflitar com as disposições deste edital e da Instrução Normativa nº 1800, de
21 de março de 2018 (ANEXO 3);
. VII - termo de adesão, no qual o perito se compromete a cumprir todas as disposições
estabelecidas na Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018, inclusive
as relativas às tabelas de remuneração constantes na referida norma (ANEXO 4);

. VIII - declaração de efeito positivo ou negativo, da condição de agente público do
concorrente, acrescida, no caso de positiva, de autorização da unidade administrativa de
lotação do servidor para exercício da atividade deste certame.

4.4. No período compreendido de 06/05/2019 a 17/05/2019, das 13:30 às
17:30 horas, o candidato deverá efetuar a inscrição no Gabinete da Alfândega da Receita
Federal do Brasil em Corumbá-MS, localizada à Rua Cuiabá nº 581, Centro, em Corumbá,
Mato Grosso do Sul.

4.5. A documentação deverá ser apresentada preferencialmente sob a forma
digital, conforme disposições contidas na Instrução Normativa RFB nº 1782, de 11 de
janeiro de 2018, ou em fotocópia autenticada em cartório, ou mediante apresentação do
original.

4.6. Em relação aos documentos descritos no item 4.3, não será permitido
nenhum adendo, acréscimo ou retificação após sua apresentação.

4.7. Será admitida a inscrição por procuração, pública ou particular, com firma
reconhecida, mediante entrega do respectivo mandato acompanhado de cópia
autenticada do documento de identidade do candidato e apresentação da identidade do
procurador.

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
Clecio
Riscado
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4.8. Fica vedada a participação em novo processo seletivo de perito cujo
credenciamento para prestação de serviços tenha sido cancelado nos 2 (dois) últimos
anos, nos termos do § 6º do art. 76 da Lei nº 10.833, de 2003.

4.9. Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público e da Magistratura;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como
identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com
foto).

4.10. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de
nascimento ou casamento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem
foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, boletins de
ocorrência emitidos por órgãos policiais, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou
danificados.

4.11. A apresentação de documentação falsa sujeitará o interessado às sanções
previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Parágrafo único do art. 10 do Decreto
nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

CAPÍTULO V - DA HABILITAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO
5.1. Serão considerados INABILITADOS os candidatos que não atenderem as

disposições contidas neste edital e na Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março
de 2018.

5.2. Para fins de classificação dos candidatos considerados HABILITADOS, serão
observados os seguintes critérios no cálculo da pontuação, nos termos do artigo 11 da
Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018:

. CRITÉRIOS P O N T U AÇ ÃO

. I - tempo de atuação como perito
credenciado pela unidade local

1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos,
limitado a 5 (cinco) pontos

. II - tempo de experiência como empregado
ou autônomo na área específica

1 (um) ponto a cada 2 (dois) anos,
limitado a 4 (quatro) pontos

. III - conclusão de curso diretamente relacionado à área de atuação:

. a.1) curso de pós-graduação lato sensu, na
área específica

1 (um) ponto por curso, limitado a 4
(quatro) pontos

. a.2) curso de pós-graduação stricto sensu,
na área específica

2 (dois) pontos por curso, limitado a 4
(quatro) pontos

. b) curso de especialização na área específica
com carga horária superior a 60 (sessenta)
horas-aula

0,5 (meio) ponto por curso, limitado a 1
(um) ponto

5.3. Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior pontuação,
apurada na forma dos incisos I a III do artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1800, de
21 de março de 2018, observado o número de vagas previsto no edital, nos termos do
inciso I do artigo 10 da referida norma.

5.4. Em caso de empate entre candidatos classificados, será selecionado o
candidato que obtiver maior pontuação atribuída segundo os critérios previstos no inciso
I, no inciso II e no inciso III do artigo 11 da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de
março de 2018, nessa ordem.

5.5. Aplicados os critérios de desempate estabelecidos no item 5.4, e
persistindo o empate, será selecionado o candidato mais velho, computado o número
exato de dias de vida.

5.6. No caso de desistência de candidato ou de cancelamento da habilitação
de perito credenciado, a autoridade credenciadora poderá convocar candidato cujo nome
conste da lista de classificados no último processo seletivo, observada a ordem de
classificação, o qual será credenciado pelo prazo previsto no § 2º do art. 13 da Instrução
Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018.

5.7. A comprovação do tempo de atuação como perito credenciado pela RFB,
do tempo de experiência como empregado na área específica e do tempo de serviço
como autônomo será feita mediante apresentação de cópia do ato que formalizou o
credenciamento, da carteira de trabalho que contenha o registro do contrato de trabalho
para o cargo específico e das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), emitidas pelo
órgão regulador da profissão, respectivamente.

5.8. Se o candidato tiver exercido, num mesmo período, atividade como perito
credenciado em mais de uma unidade sob a jurisdição desta Alfândega, para efeito de
pontuação esse período será considerado apenas uma vez, sendo vedada a soma dos
mesmos.

5.9. Se o candidato tiver exercido, num mesmo período, atividade como perito
credenciado numa das unidades sob a jurisdição desta Alfândega e como empregado ou
autônomo, será considerada, para efeito de pontuação, apenas aquela atividade que
resultar na maior pontuação.

5.10. Se o candidato tiver exercido, num mesmo período, atividade como
autônomo e como empregado, para efeito de pontuação esse período será considerado
apenas uma vez, sendo vedada a soma dos mesmos.

5.11. Para efeito de pontuação, não será considerado o tempo de exercício
como perito credenciado da RFB em unidade que não esteja sob a jurisdição desta
Alfândega.

5.12. Para efeito de cálculo do tempo de experiência como autônomo na área
específica de atuação, de que trata o inciso II do item 5.2, serão somados os períodos das
Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) apresentadas, emitidas pelo órgão regulador
da profissão, sendo contabilizado apenas um período no caso de sobreposição, sem
prejuízo do disposto no item 5.10.

5.13. No caso do item 5.12, apenas será computado o tempo de experiência
que esteja de acordo com a formação profissional para a qual concorre, conforme quadro
do item 3.1.

5.14. Para efeito de cálculo do tempo de experiência como empregado na área
específica de atuação, de que trata o inciso II do item 5.2, apenas será computado o
tempo registrado em carteira de trabalho que esteja de acordo com a formação
profissional para a qual concorre, conforme quadro do item 3.1, sendo contabilizado
apenas um período no caso de sobreposição, sem prejuízo do disposto no item 5.10.

CAPÍTULO VI - DO CREDENCIAMENTO E DA VALIDADE
6.1. O credenciamento dos peritos classificados dentro do número de vagas

descrito no item 3.1 deste edital será outorgado pelo Delegado-Adjunto da Alfândega da
Receita Federal do Brasil em Corumbá-MS (ALF/COR/MS), mediante Ato Declaratório
Executivo (ADE) publicado no Diário Oficial da União, e terá prazo de validade de 02 (dois)
anos, prorrogável uma única vez, por igual período, por decisão da autoridade
credenciadora, nos termos do artigo 13 da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de
março de 2018.

CAPÍTULO VII - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO E DOS RECURSOS
7.1. A divulgação do resultado preliminar com a pontuação obtida pelos

candidatos dar-se-á no dia 07 de junho de 2019 no endereço eletrônico
http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/processos-seletivos-publicos/2019/2019 e também
por meio de relação a ser afixada em quadro de avisos no CAC da Alfândega da Receita
Federal do Brasil em Corumbá-MS, localizada à Rua Cuiabá nº 581, Centro, em Corumbá,
Mato Grosso do Sul.

7.2. Após a divulgação do resultado preliminar, os candidatos poderão interpor
recurso dirigido à Comissão de Seleção nos dias 10 e 11 de junho de 2019, no mesmo
horário e local descritos no item 4.4 deste edital.

7.3. Na interposição de recurso, o candidato deve informar o nome completo
e apresentar suas razões, restritas aos motivos da desclassificação, vedada, nesta fase, a
anexação de quaisquer documentos.

7.4. O resultado final, após a análise dos recursos, será publicado no DOU e
divulgado no dia 14 de junho de 2019 no endereço eletrônico
http://idg.receita.fazenda.gov.br/sobre/processos-seletivos-publicos/2019/2019 e também
por meio de relação a ser afixada em quadro de avisos no CAC da Alfândega da Receita
Federal do Brasil em Corumbá-MS, localizada à Rua Cuiabá nº 581, Centro, em Corumbá,
Mato Grosso do Sul.

7.5. Eventuais alterações nas datas previstas neste edital serão divulgadas por
meio de comunicado na forma dos itens 7.1, 7.2 e 7.4 dentro dos prazos neles
estabelecidos.

CAPÍTULO VIII - DAS PENALIDADES
8.1. Aplicam-se aos credenciados as sanções de advertência, suspensão e

cancelamento do credenciamento, previstas nos incisos I a III do caput do artigo 76 da Lei
nº 10.833, de 2003.

8.2. É vedada a divulgação de laudos periciais emitidos em decorrência de
perícia solicitada por Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, nos termos do inciso I do
caput do artigo 15 da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018.

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1. A solicitação de perícia e a emissão de laudos estão disciplinadas nos

capítulos VI, VII e VIII da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018.
9.2. O perito designado manifestará ciência de sua designação pessoalmente,

por meio de assinatura do Termo de Designação, ou outra forma definida pela autoridade
credenciadora.

9.3. Os serviços de perícia serão remunerados consoante o disposto no
capítulo IX da Instrução Normativa RFB nº 1800, de 21 de março de 2018.

ERIVELTO MOYSES TORRICO ALENCAR

CRONOGRAMA

. PUBLICAÇÃO DO EDITAL 30/04/2019

. I N S C R I ÇÕ ES 06 a 17/05/2019 (das 13:30 às 17:30
horas)

. RESULTADO PRELIMINAR 07/06/2019

. R EC U R S O S 10 e 11/06/2019 (das 13:30 às 17:30
horas)

. RESULTADO FINAL 14/06/2019

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 2ª REGIÃO FISCAL
ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE MANAUS

AVISO DE PENALIDADE

O DELEGADO DA ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DO PORTO DE
MANAUS, no uso das atribuições que lhe são conferidas através do artigo 340, inciso III, do
Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
430, de 09/10/2017, publicada no DOU de 11/10/2017, e considerando o disposto no
processo administrativo nº 12266.720208/2018-44, resolve: Art. 1º Aplicar a pena de
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, à empresa CRUZ E SOUZA LTDA - ME, CNPJ N.º
28.414.669/0001-49, com base no que dispõem o subitem 11.1.2 do Edital de Leilão nº
0217600/000002/2017, o artigo 87, inciso III da Lei 8666/93, que trata de aplicação de
penalidade administrativa. Art. 2º Este aviso entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ALVES DIAS
DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BOA VISTA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2019 - UASG 170209

Número do Contrato: 00012/2016, subrogado pelaUASG: 170209 - DELEGACIA DA
REC.FEDERAL EM MANAUS/AM. Nº Processo: 10283721353201647. PREGÃO SISPP Nº
1/2016. Contratante: MINISTERIO DA ECONOMIA -.CNPJ Contratado: 02692187000167.
Contratado : UNION SECURITY SERVICOS DE -SEGURANCA E TRANSPORTE DE VA. Objeto: O
presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo da vigência contratual
por 12 (doze) meses, a contar de 22/04/2019 a 21/04/2020. Fundamento Legal: Lei
8.666/93, art. 57, II. Vigência: 22/04/2019 a 21/04/2020. Valor Total: R$864.844,80. Fonte:
150251030 - 2019NE800029. Data de Assinatura: 18/04/2019.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 4ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JOÃO PESSOA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 3/2019 - UASG 170052

Nº Processo: 14760720015201919. PREGÃO SISPP Nº 2/2019. Contratante: MINISTERIO DA
ECONOMIA -.CNPJ Contratado: 18296524000137. Contratado : OPEN SERVICOS E
TERCEIRIZACAO DE -MAO DE OBRA LTDA. Objeto: Processo Administrativo nº
14760.720015/2019-19. Objeto: serviços de jardinagem sem mão de obra exclusiva,
prestados na unidade de Santa Rita-PB (grupo 1, item 1). Valor R$ 6.928,45. Fornecedor:
Open Servicos de Terceirizacao e Mao de Obra LTDA, CNPJ 18.296.524/0001-37.
Fundamento Legal: Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002 e demais legislações relacionadas.
Vigência: 02/05/2019 a 01/05/2020. Valor Total: R$6.928,45. Fonte: 150251030 -
2019NE800129. Data de Assinatura: 23/04/2019.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 7ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPOS DOS GOYTACAZES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2019 - UASG 170120

Número do Contrato: 2/2015. Nº Processo: 15528000004201420. PREGÃO SISPP Nº
2/2015. Contratante: MINISTERIO DA ECONOMIA -.CNPJ Contratado: 05379701000105.
Contratado : EGS ELEVADORES EIRELI -.Objeto: Terceiro Termo Aditivo ao contrato de
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva em dois elevadores.
Fundamento Legal: Lei 8666/93 e Lei 10520/02 . Vigência: 01/05/2019 a 01/05/2020. Valor
Total: R$18.000,00. Fonte: 150251030 - 2019NE800031. Data de Assinatura: 24/04/2019.
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DA 8ª REGIÃO FISCAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2019 - UASG 170133

Número do Contrato: 8/2017. Nº Processo: 10752720012201761. PREGÃO SISPP Nº
3/2017. Contratante: MINISTERIO DA ECONOMIA -.CNPJ Contratado: 90180605000102.
Contratado : GENTE SEGURADORA SA -.Objeto: Prorrogação do contrato de Seguros da
Frota de viaturas da SRRF08, pelo prazo de doze meses, de 07/04/2019 à 06/04/2020.
Fundamento Legal: Lei 8666/93, IN SEGES/MP 05/2017 e Contrato SRRF08/DIPOL
nº08/2017. Vigência: 07/04/2019 a 06/04/2020. Valor Total: R$158.568,46. Fonte:
150251030 - 2018NE800401. Data de Assinatura: 05/04/2019.
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